
SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA 
E ESGOTO DETAQUARITINGA 

Ofício n9 028/2.021 

Taquaritinga/SP, 11 de março de 2.021. 

Prezado Senhor: 

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - 

SAAET, infra-assinado, em resposta ao Ofício n9  07/2021, encaminhado pelo Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça, da Egrégia Câmara, o qual refere-se ao Projeto de Lei 

Complementar n2  5797/2021, de autoria do Poder Executivo municipal, vem, através deste, 

encaminhar as informações solicitadas, conforme segue em anexo. 

Sendo estas as informações que esta Autarquia tinha a prestar, prevalecemo-nos 

da oportunidade para nos colocarmos à disposição para esclarecimentos adicionais, dentre outros, 

bem como, para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Dr. Sergio Schlobach Sal vagni 

Superintendente 

limo Sr. 

Marcos aparecido Lorençano 

Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga 
Praça Dr. Horácio Ramalho, n2  156— Centro, Taquaritinga/SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO -- 

Praça Praça Dr, Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro- CE? 15900M00 - Fone: (6) 3253-9282 
St 	w.camaratquainça.spgov.b' 	 E-mail: camara@camaataquantngasp.ovbr  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

 

Oficio n°. 07/2021 - CCJ 

EXMO, SR. SUPERINTENDENTE DO SAAET CÓPIA 
Venho por meio desta, pelos poderes em que me encontro 

investido como Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, conforme Ato da 

Presidência n, 01 de 11 de janeiro de 2021, após deliberação em reunião havida em 27 

de janeiro de 2021, informar e requerer o que segue. 

Em análise ao Projeto de Lei Complementar n°. 5797/2021, de 

autoria do Poder Executivo Municipal que estabelece o Plano de Equilíbrio Financeiro e 

Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Taquaritinga, 

solicitamos o que segue 

1. Impacto atual e a progresso desse impacto nos cofres do 

Ente, a dotação orçamentária programada na LDO e na LOA; 

2. O valor recolhido de patronal e alíquota suplementar 

atualmente e a projeção para os próximos anos, considerando a tabela exposta no 

Projeto de Lei. 

3. Declaração do Ordenador da Despesa, constando a 

concordância e o atestado de que o ente terá suporte financeiro para arcar com a 

contribuição patronal e a alíquota suplementar (tabela planejada) constante no projeto, 

caso o mesmo venha a ser aprovado. 

Tais justificativas possuem tutela na Lei de Responsabilidade 

Fiscal, em seus artigos 15, 16, 17 e 21. 

Sendo o que competia informar, por oportuno, finaliza-se com 

votos de estima e consideração. 

Taquaritinga, 28 de janeiro de 2021. 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 

Protocolo 	18./ 2021 
SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TAQIJARITINGA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARfTINGA 
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE TAQIJARITINGA 

Taquaritinga, 01 de fevereiro de 2021. 

limo Sr' 
Superintendente 
Dr. Sergio Schiobach Salvagni 

Venho por meio deste, em resposta ao Oficio n°007/2021, 
encaminhado pela Camara Municipal de Taquaritinga, Item 2; O patronal referente ao 
mês de janeiro 2021 no valor de R$132.654,67 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), calculado sobre aliquota de 38% 
conforme previsto na Lei Complementar em vigor n°4.495/2018. 

Por oportuno, junto aos autos, cópia da Relação da Contribuição 
Previdenciária, Lei Complementar n°4.495/2018 e o Projeto de Lei. 

Sem mais, 

Colocamo-nos a disposição. 

Danieli Francine Puim 
Chefe da Divisão de Recursos 1 lumanos 



SER VICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE TAQUARITINGA 	Mês/Ano 
RUA CIJNEU BRAGA DE MAGALHAES, 911, CENTRO. TAOUARITINGA-SP 	 01/2021 

CNPJ: 45374.86510001-56 	 Folha Mensal/Férias/Rescisão/Complementar de Rescisão 
Página 1 de 2 

Relação da Contribuição Previdenciária 	 01/02/2021 10:16:45 

PIS 
SEFIP 	Base de 

CatlOco Cálculo 
Valor 

Empresa 
Valor 

Terceiros 
Valor 

Acidente 
Valor 	Valor 

Segurado Dedução 
12540547895 21/00 3.817,58 1.450,68 0,00 0,00 419,93 0,00 
12463225566 21/00 5.146,35 1.95561 0,00 0,00 556,09 0,00 
12754945182 21/00 2.27224 863,45 000 0,00 249,94 0,00 
17054341897 21/00 2.887,69 1.09732 0,00 0,00 317,64 0,00 
12303123528 20/00 1.511,33 574,31 0,00 0,00 166,24 0,00 
12501739436 21/00 4.661,90 1.771,52 0.00 0,00 51280 0,00 
16025954675 21/00 3.378,91 1.283,99 0,00 0,00 37168 0,00 
12072429376 21/00 1.013,55 344,61 0,00 0,00 111,49 000 
17054341838 21/00 2.892.62 1.099,20 0,00 0,00 318,18 0,00 
17002670547 21/00 4.57606 1.738,90 0,00 0.00 503,36 0.00 
20050162025 21/00 1.794,98 682,09 0,00 0,00 19744 0.00 
17006422750 21/00 8.360,86 3.177,13 0,00 0,00 919.69 0,00 
12651431895 21100 4.961,14 1.88523 0,00 0,00 545,72 000 
10740001083 21100 2.478,89 941,98 0,00 0,00 272,67 
17055004436 21/00 4.059,36 1.542,56 0,00 0,00 446,52 
12174203156 21100 4,426,81 1.682,19 0,00 0,00 486,94 

21217186656 21/00 2.29697 872,85 0,00 0,00 25266 0,00 
12021032126 21/00 2.975,45 1.130,67 0,00 000 327,29 0,00 
12057195114 21/00 3.709,97 1.409,79 0,00 0,00 408,09 0.00 
12102271201 21/00 5.06002 1.922,81 0,00 0,00 556,60 0,00 

12124654294 21/00 2.671,96 1.01534 0,00 0,00 293,91 0,00 
12580767527 21/00 2.593,92 985,69 000 0,00 285.33 0,00 
20910301764 21/00 1.714,37 651,46 0,00 0.00 188.58 0.00 

12302558371 21/00 4,545,41 1.727,26 0,00 0,00 499,99 0.00 

12432076348 21/00 3.834,00 1.456,92 0,00 0,00 421,74 0,00 

19056644168 21/00 2.863,56 1.088,15 000 0,00 314,99 0,00 

17006422777 21/00 4.127,84 1.568,58 0,00 0,00 454.06 0,00 

12482072729 21/00 4.083,68 1.551,80 0,00 0,00 449,20 0,00 

10773637920 21/00 5.434,48 2.065,10 0,00 0,00 59779 0,00 

10605825758 21/00 3.236,16 1.229,74 0.00 0,00 355.97 0,00 

17054341846 21/00 2.438,44 926,61 0,00 0,00 268,22 0,00 

12021028817 21/00 1.835,31 697,42 0,00 0,00 201,88 0,00 

12371602940 21/00 4.325,14 1.643,55 0,00 0,00 475,7$ 0,00 

17054341870 21/00 4.857,57 1.84588 ' 0,00 000 534,33 0.00 

125493335.45 21/00 4.273,58 1.523,96 0,00 0,00 470,09 - 
12658305186 21/00 1.51133 574,31 0,00 0,00 166,24 

12126688528 21/00 4.212,66 1.60081 0,00 0,00 463,39 

12383125247 21/00 16.722,71 6.354,63 0,00 0,00 1.83949 0,00 

12371603270 21/00 5.98839 2,275,59 000 0,00 658,72 0,00 

12332156773 21/00 4.824,63 1.833,36 0,00 0,00 530,70 0,00 
12557123163 21/00 1.730,24 657,49 0,00 0,00 190,32 0,00 

12285228122 21/00 4.316,68 1.640.34 0,00 0,00 474,83 000 
12069046739 21/00 2 223,75 '845,03 0,00 000 244,61 0,00 

12200427710 21/00 2.593.86 98567 0,00 0,00 285,32 0.00 

20064641303 21/00 1.437,83 546,38 000 0,00 158,16 0.00 

10898745257 21/00 4.437,95 1.686,42 0,00 0,00 488,17 0,00 

10000744465 21/00 3.919,29 1.489,33 0,00 0,00 431,12 0.00 

12021032495 21/00 5.115,66 1.943,95 0,00 0,00 562,72 0,00 

12336357625 21/00 4.413,18 1.677,01 0,00 0,00 485,44 0,00 

12444373350 21/00 4.606,52 1.750,48 0,00 000 50671 0.00 

12143279843 21/00 6.598,20 2.50732 0,00 0,00 725,80 0,00 

20637701245 21/00 1,836,68 697,94 0.00 000 202,03 0.00 

12658980185 21/00 4.565,06 1,735,10 0,00 0,00 502,26 000 

17039983107 21/00 4.27202 1.623,37 0.00 0,00 469,92 0,00 

19053561547 21/00 1.731,11 657,82 0.00 0,00 190,42 000 

20650851522 21/00 1.437,83 546,38 0,00 0,00 158,16 O .O 

12619929158 21/00 2.291,83 870,90 0,00 0,00 252,10 0.00 

12502139599 21/00 2.593,86 98567 0,00 0,00 285,32 0,00 

Nome 	 Matrícula 
Alex Salvador de Souza 	 391-2 
Alexandre da Silva Cambero 	339-1 
Andreza Cristiane Pereira Lopes 	427-1 
Angela Priscila Tasso 	 376-1 
Antonio Marcos Rodrigues 	499-1 
BrazAndreHenrique 	 402-1 
Bruno Fernando de Castro Zaguine 489-1 
Cacilda Maura Pena 	 431-1 
Carlos Alberto Antonio Jose Sobrin 329-1 
Carlos Alberto Lima Paganini 	363-1 
Carlos Eduardo de Camargo Mont€ 538-1 
Carlos Eduardo Silva 	 183-1 
Cassio Jose Pagliuso 	 450-3 
Claudiney Savio Pinto de Andrade 488-1 
Cristina Borghi Gava 	 522.1 
Daniel Machado 	 358-1 
Daniela Martins de Souza 	491-1 
DevairRodnigues 	 392-1 
Edilene Aparecida Moratta Furoni 367-1 
Edrnir Jose Guissoni 	 254-1 
EdnamarKimura 	 434-1 
Edson de Souza Lima 	 479-1 
Eli Vieira Garcia 	 519-1 
Emerson Alencar dos Santos 	328-1 
Enílson Henrique Ferreira Santos 353-1 
Felipe Panosso Ferreira 	520-1 
Flavio Augusto Silva 	 188-1 
Francine Maira de Franca Panse 	422-1 
Francisco da Cruz 	 338-1 
Francisco Pereira Gomes 	383-1 
Fulvio Rodrigo Betti 	 344-1 
Gilberto Gomes Soares 	 477-1 
GilmarBarbozaFerreira 	381-1 
Giselie Bantalini de Faria 	335-1 
limar dos Santos 	 408-1 
Ismael Pereira Teixeira 	 496-1 
Jeito de Brita 	 351-1 
Joao Batista Hudani Vicentini 	352-1 
Joao Fernando Penes 	 401-1 
Joaquim de Castro 	 533-1 
Joel de Jesus Teixeira 	 469-1 
Jose Agnaldo Gonçalves 	323-1 
Jose Antonio Manolio 	 432-1 
Jose Aparecido Gales 	 480-1 
Jose Carlos Cricenti Junior 	484-1 
Jose Carlos Pereira de Castro 	341-1 
Jose Cesar Carneiro 	 334-1 
Jose Domingos Pissara 	 518-1 
Jose Eduardo Pereira Mauricio 	378-1 
Jose Euripedes dos Santos 	368-1 
Jose Pascoal Silva 	 534-1 
José Pedro Romano Segundo 	539-1 
Julio Ce7arRodrigues 	 435-1 
Laerte Rossi Junior 	 390-1 
Lanison Nardacione Oliveira 	475-1 
Lincoin Adão Cofia Aparecido 	4'2-1 
Livia Maria Orvietti Koba 	412-1 
Luciano Henrique Romano 	473-1 

Fionilli S/C Software Ltda. 	Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Taquaritinga *[12Idanieli/RH1.RH]{7.5.304.29.14353/R/1433 



SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE TAQUARITINGA 	Mês/Ano 

RUA CLINEU BRAGA DE MAGALHAES, 911, CENTRO. TAQUARITINGA-SP 	 0112021 

CNPJ: 45.374.865/0001-56 
	

Folha Mensal/Férias/Rescisão/Complementar de Rescisão 

Relação da Contribuição Previdenciária 

Página 2 de 2 

011021202110- 16:46 

Nome Matricula PIS 
SEFIP 	Base de 

CaL/Oco Cálculo 
Valor 

Empresa 
Valor 

Terceiros 
Valor 

Acidente 
Valor 	Valor 

Segurado Dedução 

Luís Carlos Cordeiro da Silva 446-1 12102271309 21/00 6.029,18 2291,09 0,00 0,00 663,20 0,00 

Luis Carlos Magri 403-1 12293885811 21/00 4.25005 1.615,02 0,00 0,00 467,50 0,00 

Luiz Antonio Borges dos Santos 386-1 12056165157 21/00 3.872,57 1.471,58 0,00 0,00 425,98 0,00 

Luiz Claudio da Silva Rodrigues 430-1 19040741207 21/00 1.79674 682,76 0,00 000 197,64 0,00 

Luiz Paulo dos Reis 482-1 12332751752 21/00 1.769,07 672,25 0,00 0,00 194,59 0,00 

Mairto da Silva 531-1 12101808325 21/00 4.437,86 1.686,39 0,00 0,00 488,16 0,00 

Marcelo Donizete Manzoili 340-1 12463225531 21/00 4.555,73 1.731,18 0,00 0,00 501,13 0,00 

Marco Antonio Tieso 354-1 12066019501 21/00 3.929,61 1.493,25 0,00 0,00 432,25 0.00 

Marcos Antonio Alves 436-1 12520919665 21/00 3.684,05 1.392,34 0,00 0,00 403,04 0.00 

Marcos Rodrigo Regatieri 448-1 12751010174 21/01 2.490,76 946,49 0,00 0,00 273,98 0,00 

Maria Augusta Gailassi 331-1 17054341862 21/00 3.318,27 1.260,94 0,00 0,00 365.00 0,00 

Maria Cristina Macedo Cassao Mir.  382-1 10662026230 21/00 3.363,60 1.278,17 0,00 0,00 369,99 0,00 

Maria de Jesus da Silva 326-1 10811724163 21/00 2.186,54 830,89 0,00 0,00 240,51 0,00 

Maria Juliana Soares da Silva Carv 348-1 10817757829 21/00 2.269,46 862,39 0,00 0,00 249,64 0.00 

Mauricio Carlos Arioli 481-1 17021360368 21/00 1.801,63 564,62 0,00 0,00 198,17 0,00 

Nelson Vicente 373-1 10874636598 21/00 4.260,37 1.618,94 0,00 0.00 468,64 0,00 

Osvaldo Celestino dos Santos 361-1 17039983336 21/00 4.991,52 1.896,78 0,00 0,00 549,06 0.00 

Paulo Rogerio Pinto de Andrade 529-1 12063252213 21/00 5.426,22 2.061,96 0,00 0,00 596,88 0,00 

Reginaldo Rogerio Sotile 398-2 12323732759 21/00 4.034,72 1.533,19 0,00 0,00 443,81 0,00 
Renan José dos Santos 471-2 20317358760 21/00 1.731,11 657,82 0,00 0,00 190,42 0,00 

Renari Vinicius Januario 470-1 20317355044 21/00 3.413,91 1.297,29 0,00 0,00 375,53 0,00 

Renato Pedro de Abreu 483-1 12677548188 21/00 1.865,37 708,84 0,00 0,00 205,19 0,00 

Ricardo Augusto Bassi 343-1 12588980149 21/00 4.615.72 1.753,97 0,00 0.00 507.72 0,00 

Ricardo dos Santos Andrade 478-1 12868680226 21/00 1.731,11 657,82 0,00 0.00 190,42 0,00 
Ricardo Estevao Perroti 400-1 12469816191 21100 3.684,80 1.400,22 0,00 0,00 405,32 0.00 
Robson Mariano Bueno 500-1 16529369458 21/00 1.477,34 561,39 0,00 0,00 162,50 0,00 
Rodrigo Rodrigues de Souza 486-1 20055584580 21/00 3.177,12 1.207,31 0,00 0,00 349.48 0,00 
Rogerio Antonio Jose 364-1 12421993565 21/00 3.869,64 1.470,46 0,00 0,00 425,66 0,00 

Rosa Maria Marques Daguana 494-1 12600678140 21/00 2.296,97 872,85 0,00 0,00 252,66 0,00 

Rubens Soares da Cunha 532-1 12021028188 21/00 6.185,84 2.350,62 0,00 0,00 680,44 0.00 
Sergio Chiarelli 406-1 10891000655 21/00 3.604,67 1.369,77 0,00 0,00 396.51 0,00 
Sidnei da Silva 397-1 12174389675 21(00 3.612,73 1.372,64 0,00 0,00 397,40 0,00 
Sidney de Almeida 388-1 12100043813 21/00 3.759,59 1.428,64 ' 0,00 0,00 413,55 0,00 

Sonia Maria da Silva Cambero 346-1 10555184851 21/00 2.835,64 1.077,54 0,00 0,00 311.92 0.00 
Tiago Josias Comes de Brito 498-1 20926068908 21/00 2.601,69 988,64 0,00 0,00 286,18 000 

Valentim Fortunato dos Santos 365-1 10894490491 21/00 4.449,36 1.690,76 0,00 0,00 489,42 0,00 
Vanderlei Aparecido de Oliveira 407-1 12124605641 21/00 4.124,67 1.567,37 0,00 0,00 453,71 0.00 
Vinicius Henrique Pinheiro Maunck 490-1 16693181245 21/00 1.481,10 562,82 0,00 0.00 162,92 0.00 
Willian Rodrigo Tieso 474-1 20039279434 21 f00 1.731,11 657,82 0,00 0,00 190,42 0,0.3 

TOTAL GERAL 

Número de 
Registros 

97 

Base de 
Cálculo 

349.197,81 

Valor dos 	Valor da 
Segurados 	Empresa 
38.411,30 	1'8 

Valor de 
Acidente 

0,00 

Valor de 
Terceiros 

0,00 

Dedução do 
FPAS 
0,00 

Valor a 
Recolher 

171.065,97 

Fiorilli S/C Software Ltda. 	Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Taquaritinga 	fi 2/danieliiRHl .RHJ {7.5.304.29. 1 4353/R/1433) 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Complementar n° 4.495,  de 17 de abril de 2018. 

Estabelece o Plano de Equilíbrio Financeiro e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Taquaritinga e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta é eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar n° 4.495/2018: 

Art. 10.  Fica estabelecido o Plano de Equilíbrio para amortização do déficit 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Taquaritinga, visandc 
à garantia do perfeito equacionamento do plano de benefícios, em consonância com E 

Lei Nacional 9.717/95, Portaria MPS 4 '2008 e no art. 54 da Lei Complementar 
Municipal n° 4.029, de 18 de junho de 2013. 

Art. 21. Para a amortização do déficit técnico apurado em cálculo atuarial, a 
Prefeitura, a Câmara de Vereadores, o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Taquaritinga (SAAET) e o Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga (IPREMT) deverão proceder ao recolhimento de contribuição suplementar 
crescente incidente sobre o total da remuneração de contribuição dos servidores ativos 
eletivos, na seguinte proporção: 

Ano-calendário 
Contribuição 
patronal fixa 

(%) 

Contribuição 
do servidor 

fixa (%) 

Alíquota 
suplementar 
crescente (%) 

- 	2018a2018 22 11 4,00 
..-v 2019a2019 22 11 8,00 

2020 22 11 12,00 

_p 	1G 3021 221: 

[ 

	

2022a 2022 
1 1 46 

22 11 20,00 
2023a 2023 22 11 f4,00 

L.. 

 
2024a2024 22 11 28,00 
2025a2025 22 11 32,00 
2026a2026 22 11 36,00 

E 2027a2027 22 II 40,00 
2028a 2028 22 11 44,00 
2029a2029 22 11 48,00 
2030a2030 22 11 52,00 
2031 a 2031 22 11 56,00 

2032a 2032 22 11 60,00 

2033 a 2033 
2034 a 2050 

22 
22 

64,00 
T 	11 67,79 



     

  

Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágrafo único. O recolhimento de que trata este artigo far-se-á em 
conformidade com o disposto no §5 70  e 80, do art. 52, da Lei Complementar Municipal 
n°4.029, de 18 de junho de 2013. 

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar Municipal n° 
4.358, de 09 de junho de 2016. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de abril de 2018. 

-y 

Prf"ito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

1 	. 
Agnaldo 4parecido Rodrigues Garcia 
Sec,jetári Adju6 rep.p/DiretorIa 

/ 	1 

Data cai,.  / o'-i /  

(/ ftraadeisasp 

gMenoel Svcira B ,no Neto 
Superintedante doa'.A,A.E.T.r-' 

2 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
EFAL)() 1)1 SÃO PAULO 

Projeto de Lei Complementar n° , de de 	de 2021. 

Estabelece o Plano de Equilíbrio Financeiro e Atuaria! do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Taquaritinga e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Comptementar: 

Art. 1.  Fica estabelecido o Plano de Equilíbrio para amortização do déficit 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Taquaritinga, visando 
à garantia do perfeito equacionamento do plano de benefícios, em consonância com a 
Lei Nacional 9.717, de 27 de novembro de 1998, Portaria MF 464, de 19 de novembro 
de 2018 e no art. 54 da Lei Complementar Municipal n°4.029, de 18 de junho de 2013. 

Art. 20.  Para a amortização do déficit técnico apurado em cálculo atuarial, a 
Prefeitura, a Câmara de Vereadores, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Taquaritinga (SAAET) e o Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga (IPREMT), deverão proceder ao recolhimento de contribuição suplementar 
crescente incidente sobre o total da remuneração de contribuição dos servidores ativos 
efetivos, na seguinte proporção: 

Ano-calendário 
Contribuição 
patronal fixa 

(%) 

Contribuição 
do servidor 

fixa (%) 

Alíquota 
suplementar 
crescente (%) 

2021a2021 22 14 16,00 
2022 a 2022 22 14 31,87 
2023a 2023 22 14 48,74 
2024a2049 22 14 63,09 

Parágrafo único. O recolhimento de que trata este artigo far-se-á em 
conformidade com o disposto no 5§ 70  e 81, do art. 52, da Lei Complementar Municipal 
n° 4.029, de 18 de junho de 2013. 

Art, 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao da data da publicação desta Lei, quanto à contribuição do servidor e na 
data de sua publicação para os demais casos, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 4.495, de 17 de abril de 2018. 

Praça i)r. 1 	ZandJi. W,  I({ 	 (FI' 1t)I1_000 Taquaritinej SJ' 
01i 	tIO 1 W1 %%.tttl111tifla.),2flhr 



Prefeitura Municipal de Taquarítinga 
UL S,()  

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 	de 	 de 2021. 

as. 
Prefeito Municipal 

Proposição encaminhada ao Poder Legislativo Municipal através do Ofício n° 014/2021, 
de 11 de janeiro de 2021. 

Vriei 4osé Marsico 
Prefoto Municipal 

Priça DI. Horácio RkRIA1,11ho. ,i I(O 1 (ieutr 	(Li 150-UOo IÀquarífingal .1  SI, 
FoneiF.i: (1 6) .23.I00 	%1q lia riliI1ga.p.g(iv.br 



SER VIÇO AtJTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE TAQUARITINGA 

Taquaritinga, 03 de Fevereiro de 2021. 

De: Setor de Contabilidade 
Para: Superintendência do SAAET 

Referente: Informações ao Projeto LC nr°5797/21 - Plano de 
Equilíbrio Financeiro e Atuaria], do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município. 

O Setor de contabilidade vem por meio deste informar a 

superintendência que: 

Item 1 - Refere-se ao impacto no Orçamento do exercício de 2021, 

projeção de aumento de aproximadamente R$ 139.100,00 com 

referência a atual dotação. 

Item 3 - Declaramos estar cientes -do percentual a ser ajustado, 

e que também temos amparo financeiro para suprir as despesas, 

caso mesma venha a ser aprovada. 

Sem mais, 

Edn amar rimura 
Setor de Contabilidade 

Fone: (16 3253 84-00 
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 - Centro 

CEP 15900-000 Taquaritinga - SP 
contabihdade@saaet.com.br  



t'í Gmail 	CÂMARA DE TAQUARITINGA <camaradetaquaritinga@gmail.com> 

Re: Resposta Ofício no 0712021-CCJ- Correto 

    

        

        

CÂMARA DE TAQUARITINGA <cama racamarataquaritinga.sp.gov.br> 	 12 de março de 2021 09:46 
Para: diretoriajuridica@saaet.com.br  

Bom dia! 

Recebemos a resposta, porém, como se trata de Lei Complementar que aumenta a alíquota de 
contribuição previdenciria dos Entes Públicos, respostas veio faltando os documentos e as 
informações obrigatórias referentes aos artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), conforme segue: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16... 

- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 10. 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 	(Vide ADI 6357) 

§ 22  Para efeito do atendimento do § 12, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do art. 42,  devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa. 	(Vide Lei Complementar n° 176, de 2020) 

§ 32 Para efeito do § 2, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 	(Vide Lei Complementar n° 176, 
de 2020) 

§ 42 A comprovação referida no § 2, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 
de diretrizes orçamentárias. 	(Vide Lei Complementar n° 176, de 2020) 

Aguardamos o URGENTE o encaminhamento. 

Att. Fábio Luís de Camargo 
Diretor Legislativo 

Favor enviar respostas, ofícios e documento neste e-mail, 
enquanto estivermos no período da pandemia COVID-19 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA - SP 
A CASA DO POVO.. .A SERVIÇO DO POVO! 



Í• Gmail 
	

CÂMARA DE TAQUARITI NGA <camaradetaquaritinga@gmail.com> 

Ofício n° 06/2021 - CCJ 

Procuradoria Autárquica IPREMT <procuradoria@ipremt.sp.gov.br> 	 12 de março de 2021 09:16 
Para: CÂMARA DE TAQUARITI N GA <camara@camarataquaritinga.sp.gov.br> 
Cc: Superintendência IPREMT <superintendenciaipremt.sp.gov.br>, lpremt <ipremt©ipremt.sp.gov.br> 

Bom dia! 

A pedido da Superintendência, encaminhamos resposta ao Ofício n° 006/2021-CCJ (ofício e 
documentos em anexo). 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e providências. 

Por gentileza, acusar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

IPREMT - Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Taquaritinga 
www.ipremt.sp.gov,br 

Nádia Assis Battistetti Lima 

Procuradora Autárquica Preridenciária 

[Texto das mensagens anteriores oculto[ 

8 anexos 
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IPREMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL DE TAQUARITINCAJSP 

 

bFÍCLO IPREMT 3i720211 

(/RCÊNCLÃ 

TAQUARIrINGA, SP, 12 de março de 202L 

1. RLi Re'.posta ao O/leio n'0&2021 CU da Cainaru Municipal de Tuquaritinga. 

Exçelentissimo Presidente da CC) da Câmara Munícipal de 

laquaritinga, Senhor Valmir Carrilho Marciano, 

CONSIDERANDO o Oficio n 4/2021 - ('-'C/, remetido pela Cdmaru 
lwitpal de (ao uarinnga a este Fnseiu;w (reçet'ido efitramcnte cip. nas "rn II 03 202!' e autuado sob o n"102.2021), quereque.-

ao Phtno de Equilíbrio Financeiro e Atuaria! do Resmc 1'r;pflo de 1"revidiincki .oc,uI cio Município de 
Taquarainga (Pra/elo de Lei (amplemeniar r.5797,2021) 

Vem esta Autarquia, pelo presente Oficio, esclarecer que o 

Projeto de Lei Complementar n° 5797/2021 está em consonância com a leislaçâo atinente á matéria 

(pracipuainan:e ('or.st,nh,çãn Federal de /988 4 com as mie/onça.; pi--anovuk;s jiela !C o' I0370192, lei o° 9. 717,98 e 

PORTARIA N' 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018), bem como com as conc1uses técnicas do atuário lavradas 

Ao que parece, o rejèriclo oficio teria sido enviado por e-mail em dato ciefle?ior, 29111/2021, Porém, por alguma 
J/o ha leicaica  este' 	recebido re'ce'bido peles .iutarqeua (pode ler sido encaminhado para a caixa de 's/mm "), pelo que se' 
requer que fisiw'as requisições sejam protocoladas crer via física na' sede do (IREMT. 

(';1;;u;ç;lo ic'd,'ral de 1 988 
o 40 1/ 'ega p epru de pr w lajoeealdo; scre:dan; titulares de eargseeíetn'c., 4 ia e'ctratp cofliribuma e sul;dar;u 'nedianie rinha 

de rexpecin.o cine fe;krauvo. de ,,ervulares atO'os, de e4'xninitados e de /w;ni;mlstas, observacOs crairine que prservem ri eqi.'íflr;; fi;ianeeiro e 
aivaria(. 	'ijialadi;; 	'plee l/'zutde  c .,uLtuc:ariu(  ti"] 03, de 20122 

(4 
1 22. VkJo a o., l;u;çOo de no voá 	prole;,; de piei.:den;ri si ia; lei tompl-eiaisarfed nt qjbeteee,', jiasu eu que i exixiotit.  

	

t, ,.'ipisil aiI.Iii di /IIiI (OiiaIOi II( 1' lÁ respsm at'.SIS 11SI. IiIi .Slia iC 11k II, (I ide OUP' (UStI aspeceiu ,r,/,rc 	( e 

/ 	e4fw;çiJo de itqudlb:n.i /aitinCe si s e mais ml 	flue luidi ,j.ía  Lmeeda 1 o sul ulirSuil il / 0 e 1)2.2/ 
- me ,ns,moe de equaewsusmemes do jilt; 1 inuer;d; 	tl;uclu(lo paIs i'mendt '5,5 iau,'snu/ si 	'k 2uI/j 

.V- 	ksd'ese'ire paz opaaçOss iii h;i de edks.sla ekfiniçasu  de al/quosa de 	 (sidi ei ria.; e e'eiruzu.tin0rsc. 	(iljií/ujiç'1;; 'zzsiIa 
4 s7osfsQeuwLss I(J9J 

POR TARJA N.  1J48, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

Art. /' (Is Estados, o Distrito Federal e os lhinscizuos Farelo o prtso até 31 de julhe ele' 21120 para adoção elas seguintes inedidein. 
em cz,mpríou'flto (las normas constantes da Lei ne  9,7/7. de 19P8, e da Emenda /Tonstznác;onal o' M. de 20/9: 
/' c(e'nprrvaç'do 3 &crrtezrza Especol da Pra vidinc'ta e Trabalho: 
ai da vigêiscoi de' lei que' e;'sde;tcit a adequação dos aliqizedas de cs»m/r,i'us4o sirditlari;i devida ao !fPP, para uteimelinienio ao 
deposto o'; /' 4' do ais. 9 ,  da Emenda (, mstjru joocelo' 103, de 2019, aos aPis. 2';- 3'rlez Lei o' 9,717, de 1998. e ao inciso Klt'da 
0(1. 5°da Portaria MPS ii"  204. de 20/le5, 
(. 3 

strr. 2" Vii definição das alíquo/as de crnmtrjbuiç'Je o,-duimcrws ice-ido ao RPPS, para cumprimetilo da adequação a que se ivfrs-c a 

a/inca a" di inciso Ido ar:. 1"  deverão ser obsere udos os seguintes parúntetros: 
1 - lura a RPI'S em se/ação os; qual se/o ;le,non.eirada a ineristincia ilt clifiesi atuar/ai a ser e-4ua'woado, a alíqtwsa de 
e'ontrz/muiçíw e/os ,ee,luradsu e pano csemiszas nfw poderei mi' in.frewi' do alíqwows apftcijveis aos segurados ciu Regime (eru( de 
Pre vide! cicia S,-i! 
II- Para o RPP,  com dlflçit atuaria!: 

Oficio 1PP,LMI' n° 034/2021 
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IPREMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL DE TAQUARITINGAJSP 

na Avaliação Atuarial mais recente deste RPPS municipal (Data-base; 31/12120/9), que concluiu pela 

necessidade de revisão do Plano de Custeio e de Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS municipal de 

Taquaritinga (o Plano m4o!nenw vigtnte ê o disposw na Lei Cumple.'nentar Municipal n°4.495. de /7 de ohrd de 2018 em 

anexo). 

A referida Avaliação Atuarial qinjda,  nela inclusa o Parecer 

Técnico do Atuário e todos os demais documentos exigidos por lei em tal es1udo(sm. 1 aar 

t avhçík do .çJin eira 	ao 	I q uk U 1,eo COmIÁVROcolor ,, íoi, a 100. ), consta na integra no sítio 

eletrônico deste Instituto e pode ser consultada através do seguinte endereço: 

<hups:/iwww.ipremt,sp.gov.brfuploadsitiles:2020108/avaliacaoatuarial-20  19-1 597jjj73.pdt 

No mais, enviamos em anexo documentos que podem auxiliar 

na compreensão desta matéria e reiteramos os esclarecimentos prestados em oportunidades anteriores a 

esta ilustre Casa de Leis, 

a) caso não sejam acimadas e//quotas progressivas, a gliuvota niMimu uniforme dos segurados ativos, íWosenrados e pel:sío,,iilos  
eera de 14% (quatorze por COnto)  na ?rma pr.iioto no capta do art. / 1 da Entendo (ontiiuciona( n° /03. ae 2019, 
b) caso sciom odotarlaç edf,jwlas nrnrressivas, será observado o seguinte: 
1. dewedo ser retrendadas integraimense as alterações do ar!. 149 da ('onsiliulção Federal, nas termos do ,nctso lido ar,. 36 da 
Entenda (Too.qisiwiora! n° /1)3. de 2019, 
2, as aliquotas de :anlrllniição Ordinária dos segurados ativos. aposenladai e punsionisws e suas reduk es e majorações 
çorrespoeider3o, na mínimo, uique/ai previstas no ,fl°do art li da Emende ConsPrucional n° /03. de 2019, 

/ Is a(iqznaas deí'rão es!ar embosadas em ji'oéiaç/lo aluaria/ que demonstre pie a sua aplicação L'onlribuira para o equilíbrio 
Fnance',ru e utuoriol tio Ri'PS nos lermos do Ç /'do art. 9° da Emenda Consitucional n0  /03. de 2019. 

i ?° 	será considerado como ausência de deficil a iinpkmeniay2a de segregaçân da massa de segurados au a preiisdr, em lei de 
p/ano mie 1(/UUCFOmuFneIitri ele mM/ic,i. 

3 .4 conlr:hiirç/la r,rdmtlriçj ci carga do ente federativo deverá ser adequada, wnu/naneapnente com a dos segurados e 
paiwonisios. quando necessário para o comprinumio do limite de que traia o art. 2'da Lei a° 9.7/7. do' /998. 

POR74RlA N°464, DE 19 DL NOVE4IBRO DE 2018 
Ao. 3" l)rimmrdo ,çef trai izaoha.ç ovifiaçãos anoSrwts anuais com daimi focal em 31 do dezembro de cada esoeckio. rmn denfr num o ano trai, que .rc 
rofiram ai dItuk ,io.v CUM Os e mmpasrn,am tom ou, o rJam, de he~jkJas do /1I')I ,aaiaa .,agçayes' r.rtr..me-aim ~primeira dia aio exercicit, 
si' guine, 
. !"A uvolaçôn atiarlol cosi tinto cul em li de deemuim mii' cada ,mxsmrciclo rkeerá: 
1 - .ter miahor,nh por atari rio hubiltiado, 
II. 	 anor,n geras r.s'eekridioí nesta Portaria e nas ~truÇ6Cx ,nrmaovo.s edoaihzt pela Secrnarto ala' i'rea'idancia. 
III ter rt'aíazada em oa,srtntincii num a Maa Li/m-nicm ,Ituarud (IÇA) do piano alt lnoefkiras da IWPS; 
IV- at,m nor aotuaçãma do )1PPS rei rdoçiln na equi11/riofitsçxnceiro e atuartal nessa data: 
1' - inthi.it UOdOI, os binajkiox cisnçtmlWom e ai axmncokr pro'ntcas ,an.m normos uirsilrs nessa dutis e i'e,speciwos m'pitários para ,tâmo o-oiaca'na5o 
aninsun'açOo e pagamesuo, oWi4unJo, se (itr as curo, o ,arces,sidadi' ala' recado do plana de homne/kirrs; 
VI .,ltraumca'r as pmgeçàrs QÁturius e a apauaaçdo da . lua'âo/inanm"e.tra e aunirial da RIP.'( alt que trata a Lei Coiapleanatuar n°101, de 2000. 
Vil 	apurar tu Pr o~ matemáticas pavaauIencods-uaLr a serena regrsareadum atos tksioniirç,3e com a$ heis levimKwaá nessa dota, olarerradas as nisnon 
da' c'onia:billdmsaie aplicáa'a'is ai Setor Público, 
VIII dfüaar ri residuais atuaria! do FIPPS, apurando os instam normal e .ruplemenlar a lis C'OiatIO7nI5505 I/O piWKJ da' tCni'/1C'IiO di', rejtme paira 

for 

	

	
o plano de custeio alt' r'qodlhruo do I1PPS ,i'musaisado em adtodaa da' financuama'oto alt que traiO o crc /3 e ,iwiscrtto aias 1PIA, aaulia'on,*a. ia 

o isso, o uctsia4iik de s's'iob aio plano nageatta: e 
1V 	firnecar aos dirigentes e 1na'matrsis tios conselhos da'hlseranso e flatol dia lli'PS e caio. ge.iore.s o' ,'r'presenlwcfr.s k'gwx dos entes kclerattaso,r 
iarmaik's que pçsahilairm o crnhisnjn acaampicnlaamenia da solv.ato'sa e uiqazuua': aio planado hesaeficsos. 

2"0s raa,srduasdo.s dais cn'ultaVOe.r aivar,aas anuais damrerclo ser regaslrudso sua Reiatóra,  diu .lsuhcsçlti .livaraql. 
3" ('amo as ,1r,raiheu ala c'onlaloíadade aplaaás'eas aia Selar #'úMuto rienraiunem o regiam mensal tios pnavisA.s m'sieunáiicas prevsulerscadrras', ai 

rolara' 1xodora5s sri' oiiudna por. 
1 - iciarri aio aia coa isiterju'ifrs5'às Onror mkaquo'ks taptaiados tu um'ediuç'iiaa com ehaacojaacaal em .11 alt akzaritrho'o, iib.'i'a'vczaido-ro' pardma'iroi a'.ahaheio taka 
em tios aruçáo normoasiro da Secratairaat alt Prirridihacio. e 
II' reari/culo 

,f 4' A asuuliuç'iio atuaraai olta'astl ser taibaxatia .nca nr'rmam geras de orgaamoçd.i e fiincsnnament's dos ls'l'PS e na kg&uloçào do amOle feaknsiatma, 
a'rgerasa'$ em 3/ da' &z~ru, mar, em coto tu' kga.slaç (um,  puNicailai catt a data do' sua realização e arsadai riJa aplaca/seI, as Relatório da Avaluiiçlta 
.Itaarw/ deverá akmon.isrur os ,mcas ismpcaa'f 1.15 ('Ora ii R/'Pi,.' paro ais re',outua'Jo,s upontualas 

5" Parra o'Iaha.mçioa do.,' pmaja'çhem a.atttoitOils e regiruria iklç praai'asik'o mosta'fa.aÓIaC(iS ps'c'm'acksu'airsa' alt que usCl,sm itt anistias ("1 e Vii. akvis'd si 
ai/ri azado o plano tit cuotitai saagvrsie no data focal da asa/loção or aortA, ou ouiro parámelio de/inalo poda Secraharae alt ?rra'adinaAc', a/saltado â 
nes'naao gerais do caivahoiaduok aphcí are is ao Stior Pdh/tco 

Oficio IPREMI' n5  034/2021 
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IPREMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL  DE TAQUARITINGA/SP 

Por fim, reitera-se a URGÊNCIA  nas providências que devem 

ser implementadas pelo Poder Executivo e Poder Legislativo deste Município, a fim de adequar as 

normas locais que não foram recepcionadas pela Emenda Constitucional n° 10312019, bem como 

promover as demais mudanças instituídas pelo novo e referido regramento constitucional, como já foi 

objeto de diversos ofIcos remetidos por esta Autarquia às Vossas Excelências (par exemplo. Oficio IPREMT n 

332280. Oficia /PREMTn 333/20/9, Oficio iPREMTn /01/2020, Oficio /PREIiff n 161i21120, Oficio 1PREMTn /66/2020, 

Ofkw 1PRE..1IT,, !ÇJ/3020. 

Aproveitamos o ensejo para cumprimentar Vossa Excelência 

pela louvável iniciativa e renovar o nosso grande apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A 

APARECIDAUJZIA GIROTTO 
Superintendente do IPRE4IT 

PORTARIA (Ri!. P. n0765.2020) 

&iw.Senflo' I'rc':dout ('CJ do (Ômam Mwiupal k /aqarmna 
,'raça 1». IIordri; I,amt,ihu, /j 
7,.Jran,Eo SP 
'E? 15k)o-000 

Oficio IPREM1' n" 034/2021 
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IPREMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL DE TAQUARITINGA/SP 

1001PREMTn'0230/202O  

URGÊNC IA 

[AQUARITINGA, SP, 03 de setembro de 2020. 

REF.: Resposta ao Oficio W303/2020 do (1)awru i4:inielpal de Tqiriiim,'a. 

\celcntks3mu Presidente da Cãmara Municipal de Taquari:inga. 

Senhor José Roberto Girotio, 

CONSIDERANDO o Oficio n' 30312020, remeli,lo pela Cdmora Municipal de 
Taquaritrnga o este luslituto (recebido e,n 12.4)r2020 e autuado mb o n' 36&2020) em anexo, que requereu a promoøo de 
estudos refirettes ao plam de custeio da RPPS municipal de iaquaritinga (especsficameafr quanto às ctIlqziotas de contribuição 

reudc ncui ria a Cargo dov wirisdoç e oe efli..sanos k a ri . mi' piriuknciarwj e tombem svltc ut u o occmponhan,eiio destas 
análises por um representante de cada eive municipal e Smdcato das Servjdores Pid,licos Municipais, 

CONSIDERA Í'IX) as pruWalitcas tatuadas pelo !/'RLMT dentre elas a 
reai(aç1)o de reuoi0cc com os ni',p,roj oci,,,a mencionados c requertnieulo cii' clarci,»eniw cio atuário responsável pela 

Avaliação Atuaria! (doía-base' 31'12/2019). 

CONSIDERANDO as conclusôi's técnicas constantes ua Ava1iaço Autoria! 
de 2020 do RPlS ,nuniçix,í de 7aquarílinga (aJaç:  31/12/2019),  que apurou a ,,ecx'xridade de ,cnplemenlaçàu de naco Plana 
de Amarnação de Déficit Atuariai neste regime prewdeirciá ria, afim 4' ;reservar o seu equilíbrio financeiro e atuorial (ppincpu,is 

çQft$JltiajQit(Io 	 oiaj  «vI',JcflflQ4rJjf) 4i,, 	JIi 	( 

('IOEIiANI)O que/ocaso envmclospdü l'uder Lxecuuvo /Pn000cpOI a esta 
nobre ('asa de Leis projetos de,  lei complenteinur que abji'ticam o adequação ,lcsnnaltve local aos «ventos acima descritos (pa 

&  ',ej ( 	p/tf.,ptr a 'i '> ,(i,Q,çl rpjçi  e&'  lt'j on'pk ment1tr i  5 ' 

Vem esta Autarquia, pelo presente Oficio, encaminhar cópia 

integral do Processo Administrativo IPREMT a° 368.12020 para vossa ciência, bem como para que tome 

as providências que entender cabiveis. 

Em breve síntese, traçamos abaixo algumas notas de 

esclarecimentos. 

I cediço que a definição do Plano de Custeio dos Regimes 

Próprios de Previdência Social deve ser definida por meio de lei, de iniciativa do Poder Executivo e 

aprovada pelo Poder Legislativo de cada ente federativo, dentro dos principies e diretrizes dispostos 

constitucionalmente, notadamente no Artigo 40 da Constituição Federal de 1988 e reproduzidos nos 

Artigos 152 e 157, inciso IV da Lei Orgânica do Município de laquaritiEga (com rc'dctçâo dada pela 

Emenda á 1,i'/ Orgáitica n"59. de 20 de maiú de 2016). 

Tal norma, por sua ve7., deve zelar pelos princípios 

constitucionais basilares da Previdência Pública Social. notadarneute pelo seu caráter contributivo e 

solidário, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, cujos 

parâmetros gerais são de competência da Uriiào 

l'onseOuiçja /.'eJ.vc,/ dc 1 

Oficio IPRIMI ri. 0230/2020 
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Pois bem. 

Considerando o disposto acima e que as aliquotas de 

contribuição prevdenciária devem ser definidas por estudo 1-é. c.n.í,co atuarial, encaminhamos nesta 

oportunidade cópia da mais recente Avaliação Atuarial deste RPPS municipal (dwu-hisse: 3I/12O19 

procedida por empresa devidamente certificada junto aos órgãos competentes que, dentro das normas 

atinentes à matria5, procedeu à análise da atual situação do RPPS municipal (s.ãtn deficitário) e traçou as 

possibilidades de amortização do déficit técnico apurado e planos de custeio viáveis à realidade local 

especifica. não constando dentre essas possibilidades a implantação de aliquotas progressivas de 

contribuição previdenciária dos segurados e bertciárias. 

De juais a ias, também foram solicitados esclarecimentos 

pontuais quanto a este objeto ao atuário responsável peia avaliação, que seguem em anexo. 

Ari 49. 0 regt,nr prd,wio de 	inan social das seriida,'s uia' /e iuogus OJèÚVOS ie,d wráfrr 	ta/Uia e Voltikino. orcílivole curhwção 
do re'pcin'o ano frdrra,ro, de servidores orocu de 	senialos e d penliosítia i./rva.Ios Croêrna, que Pr~rVem o zqialidrin / erneeliui e 
atureií 	jÇQj45/5)Jiela rncnda LIM. wVào-ferlnJ9i  d.2//L2I 
( 3 

22. i'edarla a iralilrição de nutrr ,gme papaos íte pi idInra, .eia, lei canip/emeeitar/cckrelesiaMecerj para ai quoá axislam i'srmuzi 
gerws de orguor wçJo, 	 o de re~SoNACÉkA, ao leu «rida chopooda entre ,woao apoduir rabie: 

11 	de, fiaição ri 	Pi fitei ticolivriair, 	 .J1!49d_ 	/pe,u4i i. ue,ojjsa «aol a  1k jf/(j  
eldi di'(i5$ cai; 	IIq cft, i(k/a impol uJ 	qj,u/jJtwi(uri/ n'fUi i/J 

( 	eiras lO t,o 	dii bove boi deválMei « if' ka141~o de e enabiaii) e ardis' ri t , eeximonhirárak 
/1/3 de )9f -921 

2 PORT4R!A N I.348 DEi DI 1)LLEMÍIRO DE 2fl9 

4rr /'()i 	adas, a trtrao !kra/ 	fjni, 	aia a pra: 
em cumprmnw das ,iarma iraw da L n 7/? k 
1 	oapraaçàa ii 	reparu* F7uj/ de Pi'eia fn, 	1 
a da vreurü de lei aw evidem se a daquação da asiquosa,' de 
dpe'via ao 4'iJa ari 9' da lmenda (anxunirsonzi a ((13 Ir 2li 
sri 5' da Portaria AIPSn 2114 de 20Om; 

cí ii de sul9a ik 2,2i) paro odôcdo das seguia/es nedidat 
1, Finunri, 1 andiuri sal a /03 de 2019; 

nri-iloçdo arduidris kikia ao RPPS pata asendimenio ao 
O 	aia 	3 da lii a 9 / & 1 955 	o IOCISO XIV do 

Ar;. 2 Na hifl,nção das ctliquwas de 1onfrilaiiçãa ardisitiria dee,d1, ao RPPS pisco cumprimento da adequação a que se reftre a 
alínea 'a "do uneasis Idoart ! 1 durscrlIo ter obserw,dos os zcgwoiters portinuetros 
/ - Para e RPPS cm "elaçJo ao qual se/a deisuoscirado ri rnovisiértria Ir déficit atuorval a ser equacionado, a slíquata de 
on(rzbutças dai seuw-sdoi z (quioniMas não pedira ici rn(t ri r eis atiqesotai erplí ,~óveã aos 	ar d» do Regime Geral de 

Preride,uria Social; 
11 	Para o flPJ'S em "I defiqíl auearfts(; 

ai casa nda rejain adoradas a/íquo:a progressivas. a alfauora ia/alma wn/brmc dor sioi_ri:rkis cliis, gpoà;eilíadUS e Densie'aisrq  
sem de ir (qui,tori pr cento). 'wforma pietista no capo; lo ar; 1' da Emenda ('pi7i,;uc,oma/n° /03 de 20/9 

bi casa seMm aduladas a(uijwzlas vrostressivas. serQ ubterwrdo o~/ate, 

1. ckwreTo ser rekre'ndadas mie i(ra/:nirntq as alterações do are /39 do Censiituiçki lederal, aos termos de) inciso lido arç 35 da 
Enuenu*i (onsruwna1 a' 103 d 70/9; 
2 as a//quotas ik carjirihuiãa ind/nuns dor segurar/is tuíreus. aezentsdos e pensiatuslas e suar rrduç&'s e iniyOraçs36'.t 

correspoar/olilo. as Co/alma, aqno/au prerirras a /l'karL 1 / da Ltm'ui,/u; 1 nnsrmn'iansi ri 103, de 20/9 

é V .s al/ineulai devenla estar o',n/lotsadas em oeaiiacãa atuarial quo skewrtslrt' qa' ti suo P,ji/leudtioÇontriNúrd jsare o 
auiIiMo fluonreiro cinteurial da RPPS nperntae do §1' 0,0 etc, t*s tmreu/u (ons.tkucwnqi a' lOi de 2019 

/, \°osr6r awdrrid ia isa urtide ira eu 1711/ ai ,r( i 	r 	ãú diowiri li srupnader ov prox i,dio em/rede 

plano di r.qur'i1aluvfriIn ia 1/// 5 
.3 	4 ro'ri/iijJ(ãfi orilnizdnui o si 	enfe fejeratír a a' ie 	a', ,oi urda, 5i,idiilkimaune'itfrr com a dos segurados e 

ft'o.uuutrstas 55:0 ii i,i,i,çiár',s (Sul 	uOipreiiWnia ao Ora i /r que tara ir ar, 7 4i /r' ,t 'Q 77 de 1998,  

Oficio II1RI e'F 1 a. 0230/2020 
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MIQUtÉIAS JÓSE S'O$RAL 

Atenciosamente, 

IPREMT - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNIC 1 PAL DE TAQ UARFrIN(;AIs P 

No mais, cabe reiterar que a eJaboraço e aprovação da norma 

são compctncias atribuklas ao Poder Executivo e Poder Legislativo municipais que podem, se 

entenderem cabível, realizar outra avaliação atuarial. 

Por fim. reitera-se a URGÊNCIA  nas providências 

IMEDIATAS  que devem ser implementadas pelo Poder Executivo e Poder Legislativo deste 

Município, a fim de adequar as normas locais que não foram recepcionadas pela Emenda 

Constitucional n°  103/2019, como já foi objeto de diversos oficios remetidos por esta Autarquia 

às Vossas Excelências (px exemplo: (/içio /PRET na  332/20/9, Ojk'io IPREM7 n 333/20/9, Oficio 

IPREMT na  1") 1i2020, Oficio 1PREMTn" 112020. Oficio IPR&tdT n' /645,2020. Oficio 1PREMTn' / 91/2020). 

Informamos, ainda, que tal descumprimento já está sendo 

objeto de notificação oriunda do Ministério da Economia, como demonstrado no documento em anexo, e 

também em alerta publicado pelo referido órgão (documenta em anexo). 

Aproveitamos o ensejo para cumprimentar à Vossa Excelência 

a louvável iniciativa e renovar o nosso grande apreço e distinta consideração, 

Su o erinfrndenfe do 11' 

Exme v.nh.r I'rç4dvnf e C44 td,naro Munki pai é l'aquaruinga 
Praça 1», Horu Ramalho, 150, 

SI' 
IP /39u0-(»Y) 

3 PORT1R14 Nl81184, DL'29 DEJIJLHOF)E2020 

Ar! 1" Faca prorrogado wê 30 de setembro dc' 20 10,.eclus4vanwnhe para os fins de emasaôa do Certificado de Regularidade 
Prcv,deneidr,a, de que trota o inciso IV do cri. 9 da Lvi e' 9 717. de 27 de rniiamhro de 1998, o pra;n para a comprovação à 
Secretaria Fipecial de Previdnciq e f'raball,o dai medidas de que traíam as a/ínes 'o" e "b" dv inciso lar:, ]'da Pariria n' 
SEPRT 1348 le 3 de Jecrnaro de 2019. 
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Página 3 de 3 



CA120312020 

São Paulo, 14 de agosto de 2.020. 

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Taquaritinga - IPREMT 

A/C Sr. Miquéias José Sobral 

Ref.: Questionamento da Câmara Municipal 

Prezados Senhores 

Em atendimento à solicitação de esclarecimento referente à determinação de 

alíquotas de contribuição dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, 

conforme exposto na Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2019, vimos informar 

que o pleito veiculado na proposição do Poder Legislativo de Taquaritinga, por 

intermédio do Ofício n° 303/2020, não encontra respaldo na regulamentação em 

vigor, vedada que é a prática de alíquota inferior à da contribuição dos servidores da 

União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social 

não possui deficit atuarial a ser equacionado, conforme disposto no § 40  do art. 90  da 

Emenda Constitucional n° 103/2019. 

O impedimento é caracterizado pelo fato de o IPREMT apresentar deficit atuarial da 

ordem de R$ 62.231.110,90, calculado naquela data-base, agravado pela 

constatação de que o plano de amortização em curso foi considerado insuficiente, 

acarretando a necessidade de sua alteração, ainda restando patente a inviabilidade 

do arranjo sugerido não consolidar volume de contribuição em percentual 

equiparável ao dos servidores da União, condição indispensável para a consideração 

de estabelecimento de escalonamento de alíquotas. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Escritório Técnico de Assessoria Atuarial SIS Ltda. 

Otto Costa Jr. 	 Richard Dutzmann 
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CÂMARA DE TAQUARITINGA <camaradetaquaritinga@jgmail.COm> 

Ofício n° 06/2021 - CCJ 

        

          

          

CÂMARA DE TAQUARITINGA <cama racamarataquaritinga.sp.gov.br> 	 12 de março de 2021 10:04 
Para: Procuradoria Autárquica 1 PREMT <procuradoriaipremt.sp.gov.br> 

Bom dia! 

Recebemos a resposta, porém, como se trata de Lei Complementar que aumenta a alíquota de contribuição 
previdenciária dos Entes Públicos, respostas veio faltando os documentos e as informações obrigatórias referentes 
aos artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), conforme segue: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16... 

- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 

li - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22  A estimativa de que trata o inciso 1 do capul será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 	(Vide ADI 6357) 

§ 22  Para efeito do atendimento do § 1, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12  do art. 4, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa. 	(Vide Lei Complementar n° 176, de 2020) 

§ 32  Para efeito do § 2, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 	(Vide Lei Complementar n° 176, 
de 2020) 

§ 42 A comprovação referida no § 2, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 
de diretrizes orçamentárias. 	(Vide Lei Complementar no 176, de 2020) 

Aguardamos o URGENTE o encaminhamento. 

Att. Fábio Luís de Camargo 
Diretor Legislativo 

Favor enviar respostas, ofícios e documento neste e-mail, 
enquanto estivermos no período da pandemia COVID-19 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA- SP 
A CASA DO POVO ... A SERVIÇO DO POVO! 

www.camaralaquaritinga.sp.gov.br  
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CONVOCAÇÃO 

Venho por meio do presente ato CONVOCAR os membros da Comissão de 
Constituição e Justiça para reunião a ser realizada no dia 12/3/2021, às 10 horas na 

Câmara Municipal, visando análise do projeto abaixo relacionado e expedição do parecer: 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 5811/2021 
2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No. 5797/2021 

OBS.: Para a realização da reunião o Regimento Interno requer quórum mínimo de dois 
membros. Uma vez que o quórum não for atingido os projetos ficarão prejudicados. 

Taquaritinga, 12 de fevereiro de 2021. 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 
Presidente da CCJ 

Ciência aos membros das Comissões: 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITI NGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

Ata no. 05/2021 - Reunião ordinária da Comissão de Constituição e Justiça. 

Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às 10 
horas, reunidos os membros da Comissão de Constituição e Justiça na Sala de reuniões 
da Câmara Municipal de Taquaritinga-SP, presentes os vereadores Luís Carlos Cordeiro 
da Silva, Vice-Presidente da CCJ e Orides Previdelli Junior, Relator da CCJ, para 
deliberarem sobre os seguintes projetos: 
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 5811/2021 
2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 5797/2021 

O Projeto constante do item 1 foi devidamente apreciado e 
aprovado pela Comissão 

No que tange ao item 2, a CCJ entendeu que, ante a falta de 
documentos exigidos, bem como ao fato de que, é necessário que haja, primeiramente, a 
aprovação do projeto do item 1, sua sanção e publicação, para que possa ser avaliado. 

Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que deverá 
ser lida e aprovada por todos. 

Taquaritinga, 12 de março de 2021. 

Luís Carlos Cordeiro da Silva 
Vice-Presidente da CCJ 

Orides Prevideili Júnior 
Relator da CCJ 
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Taquaritinga, 12 de março de 2021. 

Oficio SEFAZ n'010/2021,  

Ao limo. Sr. Dr. 
VALMIR CARRILHO MARCIANO 
D.D. Presidente da CCJ 
Câmara de Vereadores 
Taquaritinga-SP 

Ilmo. Sr. 

Eu, CARLOS FERNANDO MONTANHOLI, Secretário 

Municipal da Fazenda e Planejamento, usando as atribuições que me cabem, informo V.S.a  que a 

competência de atendimento desta solicitação é única e exclusivamente da autarquia que é a gestora 

da Previdência local. Ressalto ainda, que não há impacto para o ente visto o desconto ser sobre o 

servidor e não sobre a prefeitura. Assim, vale o calculo apresentado pelo Instituto de Previdência 

Municipal de Taquaritinga. 

Sendo o que me cumpria informar, coloco-me a disposição para 
o que mais se faça necessário. 

CARLOS ERN DO MONTANI-IOLI 
Secretário Municipal dai azenda e Planejamento 
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AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO 

ALÍQUOTA SUPLEMENTAR CRESCENTE 

Poder Executivo 

(Lei Complementar n° 101/2000, artigo 17, combinado com artigo 16. 1) 

1. Impacto orçamentário/financeiro (LRF, artigo 16, 1): 

Valores correntes 

Especiflcaão  Valor R$ 

Despesa prevista para 2021, antes do ACRÉSCIMO DA 
ALIQUOTA SUPLEMENTAR CRESCENTE 

R$ 6 477 86 40 

Acréscimo da despesa para 202!, com o ACRÉSCIMO DA 
AL1QUOTA SUPLEMENTAR CRESCENTE 

2 159 095 
' 

46 

Despesa prevista para 2020, acrescido do ACRÉSCIMO DA 
ALIQUOTA SUPLEMENTAR  CRESCENTE 	  

R$ 8 636 381 86 

Impacto do aumento da despesa com pessoal em relação à receita corrente líquida (LRF, artigo 20, 

III): 

Valores correntes 

ESPECIFICAÇÃO 

-. 	.-... 

VALOR DA DESPESA VALOR DA RECEITA 

%EM 

RELAÇÃO 

DARCI 

Previsão da despesa para 2021, antes 

do ACRÉSCIMO DAALÍQUOTA 
SUPLEMENTAR CRESCENTE. 

R$ 	6477.236,40 . R$ 202.635.560,00 3,2%: 

e 

Previsão de acréscimo da despesa 

para 2021 com oACRÉSCIMO DA 
ALíQUOTA SUPLEMENTAR 
CRESCENTE._________ 

2 159 095 46 R$ 202 685 560 00 1,07%1  

Previsão da despesa para 2021, com o 

ACRÉSCIMO DAALÍQUOTA 
SUPLEMENTAR CRESCENTE. 

R$ 	8.636.381,86 R$ 202.685.560,00 4,26% 

Previsão da despesa para 2022, com o 

ACRÉSCIMO DAALÍQUOTA 
SUPLEMENTAR CRESCENTE.  

R$ 	17.202.593,11 R$ 202.685.560,00 8,49% 

Previsão da despesa para 2023, com o 
ACRÉSCIMO DA ALIQUOTA 
SUPLEMENTAR CRESCENTE. 	 L 

1 R$ 	26.308.578,22 R$ 202.685.560,00 12,98%: 

e 
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Previsão da despesa para 2024, com o 

ACRÉSCIMO DAAUQUOTA 
SUPLEMENTAR CRESCENTE.  

  

R$ 	34.054.333,19 	R$ 202.685.560,00 	16,80% 

   

11. Demonstração da origem dos recursos para seu custeio (artigo 17, § V. da LRF). 

Declaramos que o acréscimo de despesa com pessoal decorrente da Concessão de Aumento 

Salarial na Prefeitura Municipal de Taquaritinga será custeado com recursos provenientes de: 

02.01.00 

02.02.00 

02,03.00 

02,04.00 

02.05.00 

02.06.00 

02.07.00 

02.08.00 

02.09.00 

02.10.00 

02.11,00 

02. 12.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

Ii!. Efeitos Financeiros (LRF, artigo 17, § 2°). 

Nos exercícios seguintes a 2020 , os efeitos financeiros do aumento de despesa de que trata este 

demonstrativo serão compensados por: 

a) crescimento real da receita para 2021 e 2022, conforme discriminado a seguir e na forma 

do artigo 17, §§ 2° e 3°, da LRF: 

e 	previsão de aumento do valor adicionado ICMS para 2021: R$ 31 .000.000,00, para 

2022: R$ 32.240.000.00 e para 2023: R$ 33.207.200,00; 

• previsão de aumento do FPM para 2021: R$ 32.640.000,00, para 2022: 

R$ 33.945.600.00 e para 2023: R$ 34.963.968,00: 

Descrição da metodologia de cálculo utilizada na apuração do crescimento da receita, acima 

especificado (LRF,artigo 17, § 4°). 

• IPTU - previsão de crescimento adicionado do EPTU para 20.121 de acordo com o 

código tributário, que corrige o tributo a cada ano por meio da inflação prevista em 

4,7% em 2021 e 4% em 2022 e repetindo em 2023, respectivamente; 
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e ISS, Taxas e outros tributos municipais - previsão de aumento de Taxas, ISS, e 

outros tributos municipais para 2021 e 2022 de acordo com o código tributário que 

corrige pelo índice inflacionárío previsto para o ano; 

• FPM - previsão de aumento do FPM para 2020 e 2021 	mediante a média dos 

últimos quatro anos. 

IV. Compatibilização com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento 

Anual (LRF, artigo 17, § 4°). 

Valores correntes 

Projeção Da Despesa 

Áfi~,a Valor 

Despesa prevista para 2021, antes do ACRÉSCIMO DA 

ALÍQUOTA SUPLEMENTAR CRESCENTE R$ 	6.477.286,40 (-) 

Despesa prevista para 2021, acrescido do ACRÉSCIMO 
1 

,DA ALÍ QUOTA SUPLEMENTAR CRESCENTE R$ 	8 636 381 86 
1 

(-) 

Necessidade de Suplementação 	 !R$ 2.159.095,46 (=) 

Declaramos para fins de atender ao disposto no artigo 16, 

inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa, em exame, tem 

compatibilidade com o Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n°4.437, de 23 de agosto de 2017 

e fará parte das peças de planejamento para elaboração do PPA 2022/2025, assim como com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias de 2021, Lei Municipal n° 4.717, de 28 de setembro de 2020 e Lei 

Orçamentária Anual de 2021, Lei Municipal n° 4.733, de 29 de dezembro de 2020, pois está em 

conformidade com as diretrizes, os objetivos, as prioridades e metas previstos em ambos diplomas 

legais. 

V. Medidas adotadas pela administração municipal (LRF, artigo 17, § 5°). 

Para implantar o aumento permanente da receita, são adotadas as seguintes medidas: 

• recadastramento dos imóveis urbanos sujeitos ao IPTU; 

• revisão da estrutura do setor de ISS, modernizando o planejamento e fiscalização; 

• aumento da fiscalização sobre o ICMS; 
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o 	agilidade da cobrança da dívida ativa: 

Taquaritinga, 12 de março de 2021. 

VhTderIeiiosé Marsico Cesar Augusto L. Gemes 
CRCTC 1 SP 251754 


